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Moção
 

Pela presente, a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta a MOÇÃO DE REPUDIO ao
Movimento  dos  Trabalhadores  Sem Teto  (MTST)  pela  postagem realizada no dia  da Páscoa,  que
denegriu a imagem de Jesus Cristo e desrespeitou à fé de milhões de cristãos.
 
A postagem em questão, contendo a frase “bandido bom é bandido morto.” associada à imagem de Jesus
Cristo, representa um ato de completa insensibilidade e desrespeito à fé cristã. Comparar o Filho de Deus
a um “bandido” é não apenas uma distorção grotesca da mensagem do Evangelho, mas também uma
afronta aos princípios básicos de respeito religioso e convivência pacífica entre diferentes crenças.
 
Ao escolher o dia da Páscoa para disseminar tal mensagem ofensiva, o MTST demonstrou uma falta de
consideração e um desrespeito alarmante. A Páscoa é um momento sagrado para os cristãos em todo o
mundo, marcando a ressurreição de Jesus Cristo e simbolizando esperança, renovação e redenção.
Utilizar esse momento significativo para propagar uma mensagem tão ofensiva, isso se torna um ato de
profunda falta de discernimento e empatia.
 
Portanto, repudiamos veementemente a postura do MTST e exigimos um pedido de desculpas público e
sincero à comunidade cristã. Além disso, instamos o MTST a refletir sobre o impacto de suas ações e a
adotar medidas concretas para promover o respeito à diversidade religiosa e a construção de uma
sociedade mais inclusiva e tolerante.
 
Ante o exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO REPUDIA a postagem realizada pelo
Movimento dos Trabalhadores Sem Teto (MTST), contendo a frase “bandido bom é bandido morto.”
associada à imagem de Jesus Cristo, que representa um ato de completo desrespeito à fé cristã.
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